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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
2º REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
18 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
MENSAGENS DO PODER EXECUTIVO 

  
01- PROJETO DE LEI 15/2014 - Mensagem nº 004/2014   -  REGIME DE URGÊNCIA 
Autor: Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar um contrato de concessão de colaboração financeira 
não reembolsável com o BNDES até o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
para apoiar empreendimentos produtivos que visem a inclusão social de agricultores e 
trabalhadores de baixa renda. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
 
  
02- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  01/2014 - Mensagem nº 002/2014   
Autor: Poder Executivo 
Acrescenta Parágrafo Único ao Art. 30 da Lei Complementar nº 107, de 2005, que 
estabelece normas gerais sobre direitos e garantias aplicáveis na relação tributária do 
contribuinte com a administração fazendária do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI COMPLEMENTAR N. 107/2005. Súmula: Estabelece normas gerais sob direitos e garantias aplicáveis na relação 
tributária do contribuinte com a administração fazendária do Estado do Paraná. 

Art. 30. É vedado à administração fazendária, sob pena de responsabilidade funcional de seu agente: 
I - recusar, em razão da existência de débitos pendentes, autorização para o contribuinte imprimir documentos 
fiscais necessários ao desempenho de suas atividades; 
II - induzir, por qualquer meio, a auto-denúncia ou a confissão do contribuinte, por meio de artifícios ou 
prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância; 
III - bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem a observância dos princípios do contraditório e da 
prévia e ampla defesa; 
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IV - reter, além do tempo marcado no início do procedimento, fiscalizatório, documentos, livros e mercadorias 
apreendidos dos contribuintes, nos casos previstos em lei; 
V - fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao estabelecimento do contribuinte, salvo se justificado por 
justo receio de resistência ao ato fiscalizatório; e 
VI - divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em débito. 

 

PROJETO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

  
03- PROJETO DE LEI 801/2013   
Autor: Tribunal de Justiça 
Altera a redação do artigo 82 da Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003 - 
Código de Organização e Divisão Judiciárias, conforme especifica. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  

LEI N. 14.277/2003. Súmula: Dispõe sobre a Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e adota 
outras providências. 
Art. 82. Além do subsídio mensal, poderão ser outorgadas aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes 
vantagens: 
I - ajuda de custo para despesas com transporte e mudança, cursos e seminários de aperfeiçoamento e 
estudos; 
II - diárias; 
III - representação; 
IV - gratificação por tempo de serviço; 
V - décimo terceiro salário; 
VI - gratificação de férias; e 
VII - gratificação de direção de Fórum. 

 
                             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 
  
04- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 07/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
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05- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 08/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
06- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 09/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
07- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 06/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
08- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 03/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
09- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 04/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
10- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 05/2013  
Autores: Dep. Plauto Miró e Dep. Valdir Rossoni 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para a alienação de imóveis. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
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                            PROJETOS COM EMENDA DE PLENÁRIO 
 
  
11- EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 349/2013 
Autor do Projeto: Dep. Wilson Quinteiro 
Autor da Emenda: Dep. Paranhos 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da adoção de pulseiras de identificação em crianças até 
doze anos em eventos públicos realizados em locais abertos no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA  
 
  
12- 03 EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 46/2013  
Autor do Projeto: Dep. Luciana Rafagnin 
Autor da emenda aditiva nº 01- Dep. Luciana Rafagnin 
Autor da emenda modificativa nº 02- Dep. Tercílio Turini 
Autor do substitutivo geral nº 03- Dep. Ademar Traino 
Altera o artigo 1º e o parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº 16.786/2011, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da presença de profissionais de odontologia nas unidades de terapia 
intensiva. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
 

**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE 
 
LEI N. 16.786/2011. Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de profissionais de odontologia nas 
Unidades de Terapia Intensiva e dá outras providências. 

Art. 1°. Torna obrigatória a presença de profissionais de odontologia na equipe multiprofissional das 
Unidades de Terapia Intensiva, em todos os hospitais públicos ou privados do Estado do Paraná, para os 
cuidados da saúde bucal dos pacientes. 
Parágrafo único. Caberá ao profissional de odontologia, a que se refere este artigo, o atendimento 
preventivo e de emergência aos pacientes internos naquelas unidades. 
Art. 2°. O descumprimento desta lei implicará nas penalidades legais aplicáveis pelos órgãos e entidades de 
controle social dessas atividades a serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 
Art. 3°. Esta lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação. 
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PROPOSIÇÃO DE VETO 
 

  
13- PROPOSIÇÃO DE VETO 30/2013  
Autor: Poder Executivo 
Veta parcialmente o projeto de lei nº 538/2013, de iniciativa dos senhores Deputados Caíto 
Quintana, Pedro Lupion, Tadeu Veneri, Tercílio Turini, André Bueno e da Deputada Rose 
Litro, que dispõe sobre a concessão e a manutenção do título de utilidade pública e 
entidades no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 

  
14- PROPOSIÇÃO DE VETO 01/2014  
Autor: Poder Executivo 
Veta o projeto de lei nº 752/2011, de autoria do deputado Hermas Brandão Júnior, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que 
ofereçam serviço de lavagem de veículos instalarem equipamentos para tratamento e 
reutilização da água. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
 
  
15- PROPOSIÇÃO DE VETO 02/2014  
Autor: Poder Executivo 
Veta parcialmente o projeto de lei nº 205/2013, que obriga os fornecedores de bens e 
prestadores de serviços localizados no Estado do Paraná a fixarem data e hora para 
entrega dos produtos ou realização dos serviços aos consumidores. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 

 
PROJETOS COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 

 
  
16- PROJETO DE LEI 548/2013   
Autor: Dep. Belinati 
Torna obrigatória a instalação de elevador que comporte uma maca em edifícios públicos e 
privados, de uso residencial, comercial ou misto, no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. BERNARDO RIBAS CARLI 
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17- PROJETO DE LEI 533/2013   
Autor: Dep. Wilson Quinteiro 
Estabelece o procedimento para recuperação extrajudicial do consumidor inadimplente. 
RELATOR: DEP. CAÍTO QUINTANA 
 
  
18- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  21/2013   
Autor: Dep. Tercílio Turini 
Acresce § 3º ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 76 de 21 de dezembro de 1995. 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE 
 
LEI COMPLEMENTAR N. 76/1995. Súmula: Dispõe sobe concessões e permissões de serviços públicos e adota outras 
providências. 
Art. 24. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e o prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para reajuste e a revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive os relacionados 
às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do 
serviço bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua forma de 
aplicação; 
IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à concessionária, nos 
casos previstos nesta lei; 
XII - às condições para a prorrogação do contrato, quando for o caso; 
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária ao poder 
concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da concessionária; e 
XV - ao foro e ao processo amigável de solução das divergências. 
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§ 1º. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da execução de obra pública, 
deverão, adicionalmente: 
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à concessão e; 
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às obras vinculadas à 
concessão. 
§ 2º. O prazo do contrato de concessão não poderá ser superior a 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que previamente estabelecidas no edital de licitação às exigências a 
serem cumpridas pela concessionária para a prorrogação do contrato. 
§ 3º. O prazo da concessão deve atender, em cada caso ao interesse público e às necessidades ditadas pelo 
valor do investimento de modo a assegurar a modicidade das tarifas. 
 

  
19- PROJETO DE LEI 642/2013   
Autor: Dep. Duílio Genari 
Denomina de Egon Pudell, a Rodovia PR-585, que compreende os Municípios de Toledo - 
São Pedro do Iguaçu - Vera Cruz do Oeste. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
20- PROJETO DE LEI 640/2013   
Autor: Dep. Teruo Kato 
Denomina "Imaculada Conceição", trevo localizado na PR-218, no Município de Paranavaí - 
Distrito de Graciosa. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
 

 
PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO            

 
  
21- PROJETO DE LEI 411/2013   
Autor: Dep. Tadeu Veneri 
Institui mecanismo de controle do patrimônio público, instituindo o fundo de provisões para 
quitação de encargos trabalhistas dos empregados das empresas prestadoras de serviços 
contratados pelo Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI  
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22- PROJETO DE LEI 498/2013   
Autor: Dep. Tadeu Veneri 
Torna obrigatória a instalação de porta eletrônica de segurança nas agências dos correios 
com banco postal. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
                                    
                                 
  

23- PROJETO DE LEI 741/2013   
Autor: Péricles de Mello 
Acrescenta as alíneas "k" e "l" ao artigo 6º e altera o artigo 11 em seu caput e inciso IV, da 
Lei 17.043 de dezembro de 2011, que institui o Programa Estadual de Fomento e Incentivo à 
Cultura - PROFICE - o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e adota outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  
 
LEI N. 17.043/2011. Súmula: Institui o Programa Estadual de Fomento e Incentivo à Cultura – PROFICE, o Fundo 
Estadual de Cultura – FEC e adota outras providências. 

Art. 6º. Os projetos culturais deverão se enquadrar nas seguintes áreas de atuação: 
a) artes visuais; 
b) audiovisual (áudio e vídeo); 
c) circo; 
d) dança; 
e) literatura, livro e leitura; 
f) música; 
g) ópera; 
h) patrimônio cultural material e imaterial; e 
i) povos, comunidades tradicionais e culturas populares; 
j) teatro. 

  

24- PROJETO DE LEI 639/2013   
Autor: Teruo Kato 
Disciplina atividade de pesca amadora na categoria esportiva, embarcada ou 
desembarcada, em águas continentais do Estado do Paraná, no período de defeso, e dá 
outras providências. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JÚNIOR 
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RECURSO  

  

25- RECURSO CONTRA REJEIÇÃO DE EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 57/2013   
Autor do Projeto: Dep. Bernardo Ribas Carli 
Autor da Emenda e do Recurso: Dep. Anibelli Neto 
Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento especial para gestantes. 
RELATOR: DEP. TERCILIO TURINI 
 
 
 

PROJETOS DE AUTORIA DA COMISSÃO ESPECIAL QUE ANÁLISA 
TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
  
26- PROJETO DE LEI 789/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 10.853, de 5 de julho de 1994. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 10.853/1994. Súmula: Declara de utilidade pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – 
A.P.M.I., com sede e foro no Município de Bom Sucesso- Estado do Paraná. 

 
  
27- PROJETO DE LEI 790/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 10.610, de 13 de dezembro de 1993. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 10.610/1993. Súmula: Declara de utilidade pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Guairaçá. 
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28- PROJETO DE LEI 791/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 7.303, de 23 de abril de 1980. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 7.303/1980. Súmula: Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA 
DE CRUZ DO OESTE, com sede e foro na cidade do mesmo nome. 

 
  
29- PROJETO DE LEI 792/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera lei nº 13.694,de 9 de julho de 2002. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 13.694/2002. Súmula: Declara de utilidade pública o Centro de Educação Infantil Débora Dias, com sede e foro 
na cidade de Londrina. 
 

  
30- PROJETO DE LEI 793/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 10.934, de 24 de novembro de 1994. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 10.934/1994. Súmula: Declara de utilidade pública o Lar São Vicente de Paula, com sede e foro na cidade de 
Ibaiti. 
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31- PROJETO DE LEI 794/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 10.624, de 13 de dezembro de 1993. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 10.624/1993. Súmula: Declara de utilidade pública estadual a Associação de Proteção à Maternidade e à 
Infância – A.P.M.I., com sede e foro no município de Califórnia, Estado do Paraná.  
 

  
32- PROJETO DE LEI 795/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 7.331, de 10 de junho de 1980. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 7.331/1980. Súmula: Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA – 
APMI, com sede e foro na cidade de Cafelândia.  
 

  
33- PROJETO DE LEI 796/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 13.789, de 10 de setembro de 2002. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 13.789/2002. Súmula: Declara de utilidade pública a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Guaporema, com sede no município de Guaporema e foro no município de Cianorte. 
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34- PROJETO DE LEI 797/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 7.240, de 24 de outubro de 1979. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 7.240/1979. Súmula: Declara de utilidade pública o Lar São Vicente de Paulo, com sede e foro no Município de 
Rio Bom. 

  
35 - PROJETO DE LEI 798/2013   
Autor: Dep. Dep. Caito Quintana; Dep. Tadeu Veneri; Dep. Anibelli Neto; Dep. Pedro 
Lupion; Dep. Cantora Mara Lima; Dep. Tercílio Turini e André Bueno. 
Altera a lei nº 6.811, de 8 de julho de 1976. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 

Lei 6.811/1976. Súmula: Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 
DEFEITUOSA, com sede e foro na cidade de Ponta Grossa. 
 

 

 


